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1.2. Objeto da contratação

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de
transcriçäo:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. AAutorizaçäo de Contratação Direta;

1.3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supra

SEGUNDA - Vigência e Prorrogação

OS

2.'1. O prazo de vigência da contrataçäo é de24 (vinte e q
meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de2021

Item Qtde Unid Descriçäo
Valor
Unit.
(R$)

Valor Total
(R$)

3,67 18.350,0001 5.000 kg

Hipoclorito de sódio líquido, límpido,
com coloraçäo amarela, e odor
característico com a as seguintes
especificaçöes:
. Hipoclorito de Sódio: mínimo 12%

(m/m de cloro ativo);

. Cloreto de Sódio: máximo 14o/o (mlm,

NaCl);

. Ferro: máximo 5 (mg/Kg de Fe);

. Hidróxido de Sódio: máximo 10 (g/Kg

de NaOH);

. Densidade a 20o C: 1,2 a 1,3 g/cm3;

.pHa25oC:12a14.
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3.3. Representação da Contratada: Deverá ser mantido um
representante, como preposto e responsável pela execução do objeto, que prestará toda a
assistência necessária, devendo comparecer ao SAAE sempre que determinado pela

fiscalizaçä0.

3.3.1. Qualquer ocorrência ou anormalidade, que
venha interferir na execuçäo do objeto, deverá ser comunicada ao SAAE imediatamente.

3.3.2. Manter atualizado o diário de obra, devendo
recolher ART vinculada para a execução das obras no local dos serviços, se o caso.

3.4. O regime de execuçäo é o de empreitada por preço
unitário

3.5. Quando os serviços estiverem concluídos, o responsável
por seu acompanhamento e fiscalizaçäo, emitirá Termo de Recebimento Provisório
Detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, sendo
assinado pelas partes.

3.6. O objeto será recebido definitivamente, por servidor ou
comissäo designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove
o atendimento das exigências contratuais, mediante Termo de Recebimento Definitivo
Detalhado (assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

QUARTA - S u bcontrataçäo

4.1. Nâo será admitida a subcontratação do objeto cont

QUINTA - Preço (ART. 92,V)

al.

5.1. O valor total da contrataçäo é de R$ 18.350,00 (dezoito
mil trezentos e cinquenta reais).

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçäo do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integraldo o
da contratação.

7

Redigido por Beatriz Ferreira de Almeida - Au x. Adm.lÐLC 
¿'\yV

PA 863/2025 DLC/SLSC #-,



GoNTRATO No 7'l tSLCtzo2'

SEXTA - Pagamento (ART. 92, V E Vl)

6.1. O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme
estabelecido na Resolução no 08/2015-SAAE, sendo:

6.1.1. Na sexta feira da primeira semana subsequente
à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre segunda e terça
feira;

6.1.2. Na sexta feira da segunda semana subsequente
à do ato de conferência e aprovação da nota fiscalifatura, concluído entre quarta e sexta feira;

6.2. A nota fiscal/fatura deverá ser conferida, aprovada,
assinada e datada pelo Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da sua apresentaçäo;

6.2.1. Se forem constatados erros no documento fiscal,
suspender-se-á o prczo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir da
apresentaçäo do documento corrigido.

6.3. O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta) dias,
contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

6.3.1. Em caso de inobservância quanto ao critério de
pagamento, o SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da

vanação do "índice Geral de Preços de Mercado IGPM", acumulado entre a d
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento,

SÉTIMA- Reajuste (ART.92, V)

Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos
irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado2310512025.

7.2.'1. Fica ressalvada a possibilidade de renúncia do
direito ao reajuste a ser manifesta formalmente pela CONTRATADA, oportunidade em q
mesma deverá dar total e plena quitaçäo quanto aos valores inerentes ao reajuste renunc
nada mais havendo a reclamar em juízo ou fora dele

Â

7.2, Após o interregno de um ano, e independentemente de
pedido do contratado, o,s preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçäo, pelo
contratante, do índice do indice de Preços ao Consumidor- IPC/FIPE exclusivamente para
as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

/(
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno
mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de
reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas afe finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para
(s).reajuste será(äo), obrigatoriamente, o(s) definit

7.6. Caso o(s) í ice(s) estabelecido(s) para reajustamento
ão possa(m) mais ser utilizado(s), será(äo)venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

adotado(s), em substituiçäo, o(s) que vier(em) a
vigor.

r determinado(s) pela legislação então em

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,
as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

OITAVA- Obrigações do SAAE. (ART. 92,X, Xl E XIV)

8.1. São obrigações do SAAE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes
assumidas pela GONTRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e cond
estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre víci
defeitos ou incorreçöes verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.'a.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato
e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de
Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidaçäo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçäo do objeto, quanto à
dimensäo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021;
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8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor
correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar à CONTRATADA as sançÕes previstas
na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar a Procuradoria Geral, na Autarquia,
responsável pela representação judicial, para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigaçöes pela CONTRATADA;

8.1.9. Explicitamente emitir decisäo sobre todas as
solicitaçÕes e reclamaçöes relacionadas à execuçäo do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execuçäo do ajuste.

8.1.10. AAdministração terá o prazo de 30 (trinta) dias
úteis a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação
motivada por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no p'azo
máximo de 30 (trinta) dias úteis.

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao
início de processo administrativo para apuraçäo de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.13. Comunicar pelo GONTRATADO na hipótese de
posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, S2o, da Lei no 14.133, de
2021.

8.1.14. AAdministraçäo näo responderá por quaisque
compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à
do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato d
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

NONA- Obrigaçöes da CONTRATADO (ART. 92, XIV XVI E XVll)

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçöes
constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçäo do objeto, observando, ainda,
obrigaçöes a seguir dispostas:

/)
\
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9,1.1. Manter preposto aceito pela Administraçäo no
local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

9.1.1.1. A indicação ou a manutençäo do
preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgäo ou entidade, desde que devidamente
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas
pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, ll) e prestartodo esclarecimento ou
informaçäo por eles solicitados;

9.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitaçäo e conhecimento adequados,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deveräo atender às recomendaçöes de boa técnica e a
legislaçäo de regência;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes resultantes da execução ou
dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos
decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei
no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçäo ou o acompanhamento da execuçäo
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Näo contratar, durante a vigência do co
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro u

de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo
parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021;

9.1.7. Quando näo for possível a verificação
regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o Contratado deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalizaçäo do contrato, até o dia trinta do mês seguinte
ao da prestação dos serviços, podendo ser apresentado juntamente com o documento fiscal,
se já disponível, os seguintes documentos

9.1.7.1. prova de regularidade rel a
Seguridade Social;
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9.1.7.2. Guia de Previdência Social - GPS e
Guia de Recolhimento do FGTS e lnformaçöes à Previdência Social- GFIP;

9.1.7.3. Certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à DÍvida Ativa da União;
Certidöes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do Contratado;

9.1.7.4. Certidäo de Regularidade do FGTS -
CRF;

9.1.7.5. Certidäo Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

9.1.7.6. Relaçåo de recolhimentos individuais
dos funcionários contratados para a execuçäo dos serviços, objeto do presente certame.

9.1.8. Os documentos relacionados no subitem 6.14,
incluindo a nota fiscal, deverão ser encaminhados ao fiscalizador e para o e-mail
contratos@saaesoroca ba.sp. g ov. br.

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das
obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes
das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçöes trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçäo específica, cuja inadimplência
não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1 .10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local
dos serviços.

9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou info o
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualq
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução
empreendimento.

9.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante
qualquer atividade que näo esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.13, Promover a guarda, manutenção e vigilância d

materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execuçäo do objeto, durante a vigência
do contrato.

( /
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9.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância
às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinaçöes dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o localdos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene
e disciplina.

9.1 .15. Submeter previamente, por escrito, ao
Contratante, para análise e aprovaçäo, quaisquer mudanças nos métodos executivos que
fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do
menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendizpara os maiores de quatorze anos,
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre;

9.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em
compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, todas as condiçöes exigidas para qualificação
na contratação direta;

9.1.18. Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do
contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislaçäo (art. 116);

9.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere
a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados
que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informaçöes
obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1,21. Arcar com o ônus decorrente de eve
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
contratação, exceto quando ocorreralgum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei
14.133, de 2021;

9.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes
âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.1.23. Realizar a transiçäo contratual com
transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de

0
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informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do Contratante ou da nova
empresa que continuará a execução dos serviços;

DÉCIMA- Garantia de execuçäo (ART. 92, Xll)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução.

DÉCIMA PRIMEIRA - lnfrações e sanções administrativas (art.
92, X¡V)

11.1 Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condiçäo do contrato ou pelo descumprimento parcial ou total do mesmo, as partes ficarão
sujeitas às sanções e consequências legais previstas em lei e no presente instrumento
convocatório.

11,2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no

14.133, de 2021, o Contratado que:

l. der causa à inexecuçäo parcial do contrato;

ll. der causa à inexecuçäo parcial do contrato que
cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

lll. der causa à inexecuçäo total do contrato;

lV. ensejar o retardamento da execuçäo ou da entrega
do objeto da contrataçäo sem motivo justificado;

V. apresentar documentação falsa ou prestar
declaraçäo falsa durante a execuçäo do contrato;

Vl. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

Vll. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
de qualquer natureza;

Vlll. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12
de 1o de agosto de 2013

11.3 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas
acima descritas as seguintes sançöes:
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